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COMPROVANTE DE ABERTURA
Processo: N° 10376/2026 Cód. Verificador: NLEW7FC6

Requerente: 138428 - RIO NEGRO CAMARA DE VEREADORES
CPF/CNPJ: 80.789.548/0001-00
Endereço: Rua DOUTOR VICENTE MACHADO Nº 

148
CEP:83.880-039

Cidade: Rio Negro Estado:PR
Bairro: CENTRO
Fone Res.: Não Informado Fone Cel.: Não Informado
E-mail: cmrn@rionegro.pr.leg.br
Assunto: CMRN - CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE RIO NEGRO
Subassunto: Proposição/Indicação - Câmara Municipal de Rio Negro
Data de Abertura: 29/04/2026 09:47
Previsão: 29/05/2026

Indicações Câmara de Vereadores.
Número de Indicação:: 137
Ano:: 2026
Nome do vereador:: João Alves  
Assunto:: Solicita a instalação de ponto de ônibus na via marginal, aproximadamente no km 204+900 da pista norte.
Mês:: Abril  

Documentos do Processo
Outros Documentos
Descrição Entregue Anexo

 Of. N 065_2026 - encaminhando indicacoes.pdf
 Ind. 137.pdf

Quantidade de Documentos: 0 Quantidade de Documentos Entregues: 0

Observação de Abertura:
INDICAÇÃO Nº 137/2026.
Rio Negro, PR, 27 de Abril de 2026.
Ementa: Solicita a instalação de ponto de ônibus na via marginal, aproximadamente no km 204+900 da pista norte.
O Vereador JOÃO ALVES, abaixo subscrito, no uso de suas atribuições legais e nos termos do Regimento Interno, com 
fundamento no artigo 107, vem respeitosamente à presença de Vossa Excelência indicar ao Poder Executivo Municipal, 
por  meio  da  Secretaria  competente,  que  seja  realizada  a  instalação  de  um  ponto  de  ônibus  na  via  marginal,  
aproximadamente no km 204+900 da pista norte.
Justificativa:  A  presente  indicação  tem  por  objetivo  atender  à  necessidade  dos  usuários  do  transporte  coletivo  que  
utilizam o referido trecho, os quais atualmente não dispõem de estrutura adequada para embarque e desembarque.
A  ausência  de  um  ponto  de  ônibus  devidamente  instalado  obriga  os  usuários  a  aguardarem  o  transporte  em  local  
impróprio, muitas vezes expostos às intempéries, como sol e chuva, além de comprometer a segurança, especialmente 
em uma via de tráfego intenso.
Destaca-se que o local indicado possui significativa circulação de pessoas, sendo ponto de referência na região, o que 
reforça a necessidade da implantação de um ponto de ônibus adequado para melhor atender a população.
Diante disso, solicita-se especial atenção do Poder Executivo para o atendimento desta indicação, visando proporcionar 
mais conforto, segurança e dignidade aos usuários do transporte coletivo.
Atenciosamente,
JOÃO ALVES - PP
Disponível em: https://sapl.rionegro.pr.leg.br/materia/3559
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Requerente Funcionário(a)
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